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ESTADO DE SÃO PAULO 

 
 
 

 
CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 

 
 

5ª RERRATIFICAÇÃO DO EDITAL DE ABERTURA DAS INSCRIÇÕES 
 

 
A Prefeitura Municipal de Guariba, Estado de São Paulo, através do seu Prefeito 

Municipal, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, com 
responsabilidade técnica da CONSCAM,  INFORMA a prorrogação do prazo para que os candidatos 
inscritos para concorrerem ao cargo de Engenheiro de Segurança do Trabalho promovam solicitação de 
ressarcimento da taxa de inscrição, tendo em vista a extinção deste emprego público do Concurso 
Público nº 001/2023, conforme se verifica nas 3ª e 4ª Rerratificação do Edital de Abertura. 

 
Os candidatos inscritos neste cargo que desejam o ressarcimento da taxa de inscrição, 

deverão protocolar a solicitação na sede da Prefeitura Municipal de Guariba, junto ao setor de protocolo 
ou através do e-mail: concursopublico01@guariba.sp.gov.br, impreterivelmente até o dia 31/10/2023, 
protocolando/enviando o comprovante de pagamento e os dados bancários para que seja realizado o 
ressarcimento. O presente prazo não será novamente prorrogado.  

 
E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente edital. 
 
Para que no futuro nenhum candidato alegue ignorância ou desconhecimento da presente 

convocação, segue o presente Edital a ser afixado no quadro de avisos da sede da Prefeitura, publicado 
no site da Municipalidade, qual seja, http://www.guariba.sp.gov.br/portal_transparencia/concursos.php, 
na mesma data, assim como, mandado publicar na Imprensa Oficial do Município, criada pela Lei 
municipal nº 3.119/2018, com circulação diária, na forma eletrônica, nos termos do artigo 90, § 2º, da 
Lei Orgânica do Município. 

 
 Guariba, 29 de setembro de 2.023. 
 
 
 
 

    CELSO ANTÔNIO ROMANO  
                          Prefeito do Município de Guariba 
 
 


